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A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.O art. 1º da Lei 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder a 
contribuição financeira à Associação Rural e Comunitária de 
Coronel Xavier Chaves até o valor de R$ 300.000,00
mil reais).

Art. 2º. O art. 6º da Lei Municipal nº 1.201, de 07 de fevereiro de 2018 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º Caso a parceria perdure por mais de um exercício 
financeiro, fica o Executivo Municipal autorizado a incluir nos 
orçamentos dos exercícios seguintes, as dotações orçamentárias 
específicas para manutenção dos repasses autorizados por esta lei, 
assim

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2019.

 

Coronel Xavier Chaves, 29
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LEI Nº 1.235 

DE 29 DE MARÇO DE 2019 

Altera a Lei Municipal 
07 de fevereiro de 2018 e dá outras 
providências. 

 

A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, Prefeito Municipal, 

O art. 1º da Lei Municipal nº 1.201, de 07 de fevereiro de 2018 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder a 
contribuição financeira à Associação Rural e Comunitária de 
Coronel Xavier Chaves até o valor de R$ 300.000,00
mil reais). 

O art. 6º da Lei Municipal nº 1.201, de 07 de fevereiro de 2018 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6º Caso a parceria perdure por mais de um exercício 
financeiro, fica o Executivo Municipal autorizado a incluir nos 
orçamentos dos exercícios seguintes, as dotações orçamentárias 
específicas para manutenção dos repasses autorizados por esta lei, 
assim como aditivar o Termo de Fomento e Plano de Trabalho.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2019. 

Coronel Xavier Chaves, 29 de Março de 2019 

Fúvio Olimpio de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal 
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Altera a Lei Municipal nº 1.201, de 
07 de fevereiro de 2018 e dá outras 

A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, Prefeito Municipal, 

Municipal nº 1.201, de 07 de fevereiro de 2018 passa a 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder a 
contribuição financeira à Associação Rural e Comunitária de 
Coronel Xavier Chaves até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos 

O art. 6º da Lei Municipal nº 1.201, de 07 de fevereiro de 2018 passa a 

Art. 6º Caso a parceria perdure por mais de um exercício 
financeiro, fica o Executivo Municipal autorizado a incluir nos 
orçamentos dos exercícios seguintes, as dotações orçamentárias 
específicas para manutenção dos repasses autorizados por esta lei, 

como aditivar o Termo de Fomento e Plano de Trabalho. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 


